
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34006 69Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2019

RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva, objetivando apurar o óbito do preso PABLO HERICK PEREIRA BARBO-
SA, custodiado no Hospital Geral Penitenciário, ocorrido em 16/09/2019.
Art. 2º – Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, Assessora, 
para conduzir a investigação.
Art. 3º – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 483525
PORTARIA Nº 1036 /2019-GAB/SUSIPE                                       

BELÉM, 26 DE SETEMBRO DE 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico (Presidente), ELTON DA COSTA 
FERREIRA, Procurador Autárquico (membro), e BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Assistente Administrativo (membro), para dar continuidade à 
apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 4722/2018-
CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 483601
PORTARIA Nº 1041/2019-GAB/SUSIPE                                 

BELÉM, 24 DE SETEMBRO DE 2019.
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado (Presidente), ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico do Estado (membro), e ELI-
ZABETH MALCHER VILHENA, Assistente Administrativo (membro) para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Discipli-
nar nº 4356/2017-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a 
conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários em 
exercício

Protocolo: 483541
PORTARIA Nº 854/2019 – CGP/SUSIPE                                    

BELÉM, 09 DE OUTUBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva, objetivando apurar o extravio de celular, pertencente a servidor, ocor-
rido no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará III, em 15/09/2019.
Art. 2º – Designar SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica 
do Estado, para conduzir a investigação.
Art. 3º – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 483765

PORTARIA Nº 918/2019-GAB/SUSIPE                                           
BELÉM, 02 DE SETEMBRO DE 2019.

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Superintendente do Sistema Peniten-
ciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA nº 865/2019-GAB/SUSIPE, de 31/07/2019, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33939 de 01/08/2019, referente 
ao Processo nº 5160/2019-CGP/SUSIPE..
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 483552
PORTARIA Nº 844/2019-CGP/SUSIPE                                        

BELÉM, 07 DE OUTUBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5167/2019-CGP/SUSIPE, instaurada para apurar a descoberta de um túnel 
em 24.07.2019 e possível autoria de infração disciplinar, ocorrida no Cen-
tro de Recuperação Penitenciário do Pará I;
CONSIDERANDO que a Comissão, após análise criteriosa e imparcial dos 
autos, constatou a ausência de responsabilidade funcional por parte de 
servidores desta Autarquia, pelo que recomendou o arquivamento;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar o ARQUIVAMENTO do 
feito com fulcro, por analogia, no art. 201, I, do RJU.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 483518
PORTARIA Nº 964/2019-GAB/SUSIPE                                    

BELÉM, 17 DE SETEMBRO DE 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado (membro), e ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico do Estado (membro), para 
dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disci-
plinar nº 4639/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 483542
.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

- Término de Vínculo: 01/08/2019
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: DIEGO BERNARDO PACHECO
Matrícula: 57220843/1 - Função: AGENTE PRISIONAL
ORDENADOR: JARBAS CASCONCELOS DO CARMO
SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS PENITEN-
CIÁRIOS.

Protocolo: 483759
ATO: TERMO DE DISTRATO

- Término de Vínculo: 01/08/2019
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: THIAGO SABINO BEZERRA DE NOJOSA
Matrícula: 57209559/1 - Função: AGENTE PRISIONAL

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 01/08/2019

Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: WALDENOR PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Matrícula: 57216592/1 - Função: AGENTE PRISIONAL


